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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N ~ 035/1993 

Autoriza pagamento de despesas Hospitalar de servidor 

municipal • 

O Prefei to Municipal de Barra de São Fran

c isco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU' 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a, com as dotações orçamentárias próprias existentes no orçamento 

do corrente exercício financeiro, a pagar despesas de uma operaçâ:> 

cirurgica da filha do servidor ARNALDO GONÇALVES DA SILVA • 

Art. 2º - As despesas serão pagas diretamente aos cre 

dores das mesmas, no valor de até Cr$ 12.500.000,00(doze milhÕese 

quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as dispos i ções em contrário • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran-

cisco, Estado do EspÍri o to, aos 15 de junho de 1993 • 

Prefeito Municipal 


